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ATO DA PRESIDÊNCIANº 03/2026DE 25 DE FEVEREIRODE 2026.

“Dispõe sobre o expediente da Câmara Municipal de

Conchas nos dias de feriado, ponto facultativoe recesso,

no exercíciode 2026”.

CONSIDERANDOa necessidadede oferecer transparênciae previsibilidadeaos

servidorespúblicose à sociedadecivil quantoao funcionamentoda Câmara Municipalao longodo ano de 2026;

CONSIDERANDO que a divulgação antecipada do calendário anual é medida

que favorece oplanejamento operacional,a gestão de escalas de trabalhoe a otimizaçãodos recursospúblicos,

em observânciaao Princípioda Eficiência,

CONSIDERANDO a conveniência administrativa de concentrar em um único

instrumentonormativotodas as datas de ponto facultativo e feriados, facilitando a consulta por parte dos órgãos

de controle e da população;

CONSIDERANDOque o Tribunal de contas do Estado do Estado de São Paulo,

através do Ato GP nº 14/2025, normatizou a suspensãode expedientenas dependênciasdo Tribunalde Contas

do Estado de São Paulo no exercíciode 2026.

O Presidenteda Câmara Municipalde Conchas, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuiçõesregimentais, e,

RESOLVE:

Art. 1º Fica suspenso o expediente da Câmara Municipal, no exercício

de 2026, salvo paraos servidoresque executamos serviçosessenciais,conformesegue:

|- 02 de abril - quinta-feira— Endoenças(pontofacultativo);

Il - 03 de abril- sexta-feirada paixão (feriado);

II! — 20 de abril - segunda-feira- (pontofacultativo);

IV= 21 de abril - terça-feira— Tiradentes(feriadonacional);

V— 1º de maio- sexta-feira- Dia do Trabalho(feriadonacional);

VI = 04 de junho- quinta-feira- Corpus-Christi(pontofacultativo);

VII — 05 de junho —sexta-feira (pontofacultativo);

Vil! — 09 de julho — quinta-feira — Dia da Revolução Constitucionalista

(feriadoestadual); |

IX — 10 de julho — sexta-feira (ponto facultativo);

X- 06 de agosto— Dia do Senhor Bom Jesus (feriado municipal); &—
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XI- 07 de agosto - sexta-feira(pontofacultativo);

XIl - 07 de setembro— segunda-feira— Independênciado Brasil (feriado

nacional);
xIll - 12 de outubro — segunda-feira — Nossa Senhora Aparecida

(feriadonacional);
XIV - 28 de outubro — quarta-feira — Dia do servidor público (ponto

facultativo);
XV = 02 de novembro— segunda-feira—finados (feriadonacional);

XVI - 20 de novembro — sexta-feira — Dia Nacional de Zumbi e da

ConsciênciaNegra (feriado nacional);

XVvIl - 04 de dezembro - Emancipação do Município(feriado

municipal);
XVII! - no período de 21/12/2026à 03/01/2027(recessoadministrativo).

8 1º As Sessões Ordinárias que recairem em dias de ponto facultativo

ou feriado serão realizadas no primeiro dia útil subsequente, nos termos do parágrafo único, do art. 156 do

Regimento Interno.

82º Os servidores poderão,nos dias constantedo inciso XVII, do artigo

4º, serem convocados pelo Presidenteda Câmara Municipal, conforme a necessidadee o interesse público da

edilidade.

83º A manutençãode escalas de plantãodos servidoresque executam

serviços essenciais restringe-se, exclusivamente, aos dias declarados como ponto facultativo, ficando os

referidos servidores dispensadosdo expediente nos dias de feriado, conforme o calendário disposto no caput

deste artigo.

Art. 2º Ficam suspensostodos os prazos processuaise administrativos

nos dias constantes no art. 1º.

Art. 3º Este Atoentraem vigor na data de sua publicação.

Conchas,25dé fevereirode 2026.  
Site: www.camaraconchas.sp.gov.br/ E-Mail: cmconchas(acamaraconchas.sp.gov.br


